
OFÍCIO EXTERNO Nº 2438/2021

Araucária, 22 de junho de 2021.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 702/2021 - PA 49884/21.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 702/2021, de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira, em que 

solicita que seja instalada travessia elevada na Rua Miguel Sirota nº 75, Vila do Sossego, a Secretaria 

Municipal de Urbanismo - SMUR informou, que de acordo com a Resolução 738/18 do CONTRAN, 

Art. 5°, não pode ser implantada travessia elevada para pedestres em via ou trecho de via em que 

seja observada qualquer uma das seguintes condições: 

III - em via rural, exceto quando apresentar características de via urbana. 

Dessa forma, o atendimento ao pedido torna-se inviável.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo


